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COLOCAÇAO DE PLACAS SOLARES EM TODAS AS ESCOLAS MUNICIPAIS

E UNIDADES DE SAUDE

Requerente: VEREADOR FERNANDO ALVES FONSECA

Requerldo: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja colocado
placas solares em todas as Escolas Municipais e Unidades de Saúde.

Sala das Sessões, 22 dejunho de2023.
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JLiSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois as placas solares alem de
resultarem uma economia, gerará energia limpa em nosso municipio e nas escolas
e uma ótima forma de incentivar a consciência ecológica aos alunos.
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